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PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N9

Revogo o inciso ll do ott. SS da Lei

Complementor ne 298 de 26 de obril de ZO21 e

restobelece o vigêncio do Lei Ordinária np 9099 de

29 de moio de 2006, que concede abono oos

aposentqdos e pensionistos do Sistemo pREVIFOR.

a cÂunna MUNtctpAl DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. le - Fica revogãdo o inciso ll do ad. 55 da Lei Complementar ne 299 de 26 de

a bril de 2021.

Art. 2e - Fica restabelecida a vigência da Lei Ordinária ne 9099 de 29 de maio de

2006.

Art. 3e - Esta Lei entrâ em vigor no âto de sua publicação, revogadas as disposiçôês

em contrárlo.

Departamênto Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza,

b rher)
PSDBHEIRO

de 2025

1 3 FtV 2025

ITfl

Rua Dr Thomps on Bulcâo, 830 * CEP 60810-460 - Telêfone 3444 8351

tu



Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à revogação do inciso ll do art. 55 da Lei

complementar ns 298 de 26 de abrir de 2021 e restaberece a vigência da Lei ordinária

nq 9099 de 29 de maio de 2006, que concede abono aos aposentados e pensionistas

do Sistema PREVIFOR. Desse modo, os aposentâdos e pensiônistas que contribuírem

com o sistema PREVIFOR voltarão â fazer jus mensalmente ao abono salarial

correspondênte ao valor nominal dos descontos efetuados.

Quando foi instituído em 2006, a abono justificou_se como necessário para

"minorar os eÍeitos da contribuição a ser exigida',. A medida protegia, assim, os

servidores aposentados e pensionistas evitando as repercussões de uma perda brusca

nos vaÍores recebidos, afetando seu poder de compra e sua qualidade de vida no

estágio final de suas vidas, isto é, no período em que deveriam desfrutar do resultado

do trdbalho de anos no serviço público.

Ora, as ràzões originais que inspiraram a criação do abono não deixaram de ser

relevantes. A necessidade de proteger os direitos dos contribuintes não é menor nem

menos importânte hoje do que era em 2006, por isso, buscando minimizar o impacto

negatÍvo das mudanças legislativas sobre a vida dos segurados, pleiteâmos a presente

modificação. Cientes da relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares

para aprovaçâ o.
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